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“EDITAL PERMANENTE DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DE EMPREENDIMENTOS, NAS MODALIDADES PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO, PROGRAMA DE INCUBAÇÃO DE EMPRESA E PROGRAMA DE EMPRESA ASSOCIADA.- INCUBADORA DE BASE TECNOLÓGICA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – TEC CAMPOS”, em conformidade com o PROCEDIMENTO - PD Nº 003/2010.

1. OBJETIVO

A Incubadora de Base Tecnológica de Campos dos Goytacazes- TEC CAMPOS torna público que estão abertas as inscrições para o processo seletivo de projetos a serem pré-incubados, incubados e associados pela TEC CAMPOS nas modalidades de PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO, PROGRAMA DE INCUBAÇÃO DE EMPRESA E PROGRAMA DE EMPRESA ASSOCIADA e convida a todos os interessados a apresentarem propostas nas condições abaixo, na Sala da Administração da TEC CAMPOS - Avenida Alberto Lamego, 2000 – anexo do Centro de Convenções da UENF, CEP: 28013-602 - Parque Califórnia, Campos dos Goytacazes, RJ - Tels: (0xx22) 2731-4003/2739-7330. de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 17:00 horas.

São objetivos específicos deste edital selecionar projetos de base tradicional da economia ou de base tecnológica, voltados para o desenvolvimento regional, nas áreas de Engenharias, Agronegócios, Biotecnologia, Tecnologia da Informação e Design Gráfico, nos termos estabelecidos no presente edital, considerando que a definição de área preferencial, não implica a exclusão de propostas de outras áreas.

O Edital terá o prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação, havendo automática prorrogação do mesmo por igual período sempre que não houver aditivo e/ou alteração no mesmo, quando neste caso, haverá divulgação no site da TEC CAMPOS

2. ÁREAS DE ATUAÇÃO

Empreendimentos da cadeia produtiva de Engenharias, Agronegócios, Biotecnologia, Tecnologia da Informação e Design Gráfico. A definição de área preferencial, não implica a exclusão de propostas de outras áreas.

3. MODALIDADES PREVISTA NESTE EDITAL

3.1 - PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO

3.1.1 - Objetivo

Apoiar proposta(projeto-ideia) apresentada por pessoas físicas, individualmente ou em grupo ou por pessoa jurídica em fase de criação, que recebe suporte técnico, gerencial e capacitação da Incubadora, visando à formação complementar de empreendedor e elaboração do Plano de Negócio e Estudo da Viabilidade Técnica e Econômica do produto, processo ou serviço de base tecnológica.

3.1.2 - Serviços Disponibilizados na TEC CAMPOS

3.3.1 - Espaço físico dividido em módulos, que poderá ser compartilhado com outras empresas;

3.3.2 - Sala de reunião e treinamentos com recurso audiovisual;

3.3.3 - Serviço de Recepção e Copa;

3.3.4 - Banheiros;

3.3.5 - Serviço de limpeza da área comum;

3.3.6 - Serviço de vigilância;

3.3.7 - Acesso à internet;

3.3.8 - Serviço de telefonia;

3.3.9 - Serviço de fax;

3.3.10 - Assessoria técnica em geral;

3.3.11 - 
 Participação em cursos, palestras, workshops e consultorias especializadas sobre legislação, contabilidade, comercialização, gestão empresarial e transferência tecnológica e temas correlatos à atividade empreendedora ;

3.3.12 - Apoio na identificação de pesquisadores e tecnologistas que possam aprimorar os produtos e serviços da empresa;

3.3.13 - Orientação para elaboração do Plano de Negócio e Estudo da Viabilidade Técnica e Econômica;

3.3.14 - Divulgação do link, resumo de atividades e notícias da empresa pré-incubada no site da TEC CAMPOS.

3.2 - PROGRAMA DE INCUBAÇÃO DE EMPRESA

3.2.1 - Objetivo

Apoiar propostas apresentadas por pessoas físicas, individualmente ou em grupo ou por pessoa jurídica, visando se adequar, temporariamente, no espaço físico da incubadora, usufruindo de uma série de serviços compartilhados e específicos.

3.3 - PROGRAMA DE EMPRESA ASSOCIADA:

3.3.1- Objetivo

Apoiar propostas de empresas já constituídas e consolidadas no mercado, mas que estejam interessadas no desenvolvimento de novos negócios baseados em inovação ou tecnologia. 

3.3.2 - Serviços Disponibilizados na TEC CAMPOS para os Programas de Incubação de Empresas e Empresas Associadas

Além dos serviços mencionados acima, exceto o item 3.3.13, somam-se:

3.3.2.1 – 1 consultoria na elaboração de projetos para captação de recursos junto às agências de fomento, quando se tratar de projetos voltados para apoiar incubadoras e empresas incubadas de base tecnológica;

3.3.2.2 - Interface com as instituições científicas e tecnológicas, a exemplo de universidade, centros de ensino para formação de parcerias estratégicas;

3.3.2.3 - Orientação no registro de propriedade intelectual;

3.3.2.4 - Orientação no processo de registro e legalização da empresa;

3.3.2.5 - Promover a sinergia entre empresas vinculadas ao programa, órgãos governamentais, associações de classe, agências financeiras e mercado consumidor;

3.3.2.6 - Oportunidade de participar de uma rede de contatos de negócios;

3.3.2.7 - Apoio na realização de convênios podendo ter a TEC CAMPOS como parceira em Convênios junto a investidores privados;

4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

As inscrições poderão ser feitas durante todo o período previsto neste edital, no endereço e horário definidos a seguir:

Horário: 09 às 17h

Local: Sala de Administração da TEC CAMPOS: Avenida Alberto Lamego, 2000 – anexo do Centro de Convenções da UENF, CEP: 28013-602 - Parque Califórnia, Campos dos Goytacazes, RJ.

Os interessados poderão acessar o edital no site www.uenf.br/teccampos, ou retirá-los na sede da incubadora TEC-CAMPOS.

4.1. - DA TAXA DE INSCRIÇÃO

A taxa de inscrição para participação deverá ser paga por meio de depósito identificado, no Banco Itaú, Agência 6186, Conta nº 06341-5, TEC CAMPOS I B T CAMPOS, atendendo os seguintes valores:

4.1.1 - Programa de Pré-Incubação de Empresa: A taxa de inscrição para participação no processo de seleção, no valor de R$ 30,00.

4.1.2 - Programa de Incubação de Empresa: A taxa de inscrição para participação no processo de seleção, no valor de R$ 60,00.

4.1.3 - Programa de Empresa Associada: A taxa de inscrição para participação no processo seleção, no valor de R$ 80,00.

4.2 DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES NA INSCRIÇÃO

4.2.1- Programa de Pré-Incubação

4.2.1.1- Para Pessoa Física e Pessoa Jurídica

a) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição

b) Ficha de Inscrição (FORM.TEC nº003/2010) preenchida;

c) Cópia do documento de identificação e CPF dos proponentes;

d) Projeto de Pré-incubação (FORM.TEC nº 004/2010) preenchido;

e) Curriculum do responsável pelo projeto, preferencialmente em formato Lattes

4.2.2 - Programa de Incubação de Empresa

4.2.2.1- Para Pessoa Física e Pessoa Jurídica

a) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição;

b) Ficha de Inscrição (FORM.TEC nº003/2010) preenchida; 

c) Plano de Negócios; 

d) Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica;

e) Equipe técnica do empreendimento.

4.2.3 - Programa de Empresa Associada

a) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição;

b) Ficha de Inscrição (FORM.TEC nº003/2010) preenchida;

c) Projeto de Empresa Associada (FORM.TEC nº004/2010) preenchido;

5 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO

O processo seletivo previsto neste edital será feito de forma contínua. As propostas apresentadas serão analisadas por um Comitê Técnico designado pela TEC CAMPOS (constituído por especialistas do mercado e da academia), que se reunirá sempre que necessário, com base nos seguintes critérios:

5.1 - Programa de Pré-Incubação

a) Os projetos ou ideias deverão estar voltados para o estímulo e criação de novos produtos, bens ou serviços, baseados em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias inovadoras ou que substituam tecnologias ainda utilizadas, mas cuja realização representa dependência externa para o Brasil ou a região norte fluminense;

b) Os projetos ou ideias deverão estar voltados para os setores tradicionais da economia, as quais detêm tecnologia largamente difundida e querem agregar valor aos seus produtos, processos ou serviços por meio de um incremento no nível tecnológico empregado. Devem estar comprometidas com a absorção ou o desenvolvimento de novas tecnologias;

c) Os projetos ou ideias desenvolvidas deverão atender à demanda de um mercado específico ou serem geradores de novos mercados;

d) Análise Técnica e empreendedora da equipe candidata para o desenvolvimento do projeto;

e) Conteúdo tecnológico e inovador do projeto ou ideias a serem desenvolvidas;

f) Potencial de impacto no desenvolvimento regional;

5.2.- Programa de Incubação de Empresa

a) Análise do Plano de Negócio;

b) Estudo da Viabilidade Técnica e Econômica da Empresa – EVTE. 

5.3 - Programa de Empresas Associadas

a) As empresas deverão estar voltadas para o estímulo e criação de novos produtos, bens ou serviços, baseados em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias inovadoras ou que substituam tecnologias ainda utilizadas, mas cuja realização representa dependência externa para o Brasil ou a região norte fluminense;

b) As empresas deverão atender à demanda de um mercado específico ou serem geradores de novos mercados;

c) Análise Técnica e empreendedora da equipe candidata para o desenvolvimento do projeto;

d) Conteúdo tecnológico e inovador a ser desenvolvido;

e) Potencial de impacto no desenvolvimento regional;

f) Análise atual da Empresa.

As propostas apresentadas que atenderem aos critérios pré-estabelecidos serão consideradas selecionadas no processo seletivo.

As informações contidas nos Planos de Negócios/Projetos apresentados são de caráter sigiloso e serão utilizadas única e exclusivamente para o processo de seleção, objeto do Edital, nos termos previstos no art.154 do Código Penal.

6 – DO PROCESSO CLASSIFICATÓRIO

A nota final no processo de seleção será a média das notas dos avaliadores.

Em todas as 3 modalidades previstas por este edital, as notas finais serão de 0 a 5. Resultados igual ou maior a 3 serão considerados classificados, e resultados abaixo ou igual a 2.9 serão considerados como desclassificados.

7 – DA IMPLEMENTAÇÃO DO NEGÓCIO

Os projetos selecionados apenas serão implementados havendo disponibilidade de vagas, que será definido pelo Conselho Diretor.

As propostas classificadas no processo seletivo serão implementadas em ordem cronológica de inscrição e seleção.

A divulgação dos resultados estarão disponibilizados na Administração da TEC CAMPOS.

OBS: Na fase de implementação do Negócio, os proponentes ao Programa de Incubação de Empresa e ao Programa de Empresa Associada, terão o prazo de 3 (três) meses para legalização ou regularização da empresa, devendo apresentar a TEC CAMPOS os documentos relacionados abaixo: 

· Cópia do Cartão do CNPJ;

· Cópia do contrato social da empresa e alterações se for o caso;

· Cópia do documento de identificação e CPF dos proponentes;

· Certidão Negativa de Débito – CND:

Receita Federal e Dívida Ativa da União

Secretaria de Fazenda Estadual

Secretaria de Fazenda Municipal

Previdência Social

FGTS – Caixa Econômica

8. DA CONTRATAÇÃO

O empreendedor ou empresa aprovada será convocada para assinar o Contrato de Participação no prazo de 15 dias após divulgado o Resultado Final da Seleção, sob pena de decair do direito de contratação.

Não assinado o Contrato de Participação no prazo estipulado no presente Edital, a TEC CAMPOS considerará o empreendedor/empresa como desistente da presente seleção e irá proceder à convocação de outros candidatos, obedecendo a ordem de classificação para a contratação em relação ao número de VAGAS disponíveis na TEC CAMPOS.

9 - DO TEMPO DE PERMANÊNCIA

9.1 - Programa de Pré-Incubação

O tempo de permanência para a atividade de pré-incubação é de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por até mais 6 (seis) meses.

9.2 - Programa de Incubação de Empresa

O tempo de permanência para a atividade de incubação é de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por até mais 1(um) ano.

9.3 - Programa de Empresa Associada

Para as empresas associadas o contrato de permanência é de 18 (dezoito) meses, sendo possível ser renovável por igual período.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - Aos resultados finais das seleções não caberão qualquer tipo de recurso por parte dos participantes.

10.2 - Acompanham o presente Edital os seguintes anexos:

· Ficha de Inscrição –  FORM.TEC nº003/2010

· Projeto de Pré-incubação e Empresas Associadas - FORM.TEC nº004/2010

10.3 - Todas as informações recebidas dos candidatos serão tratadas como confidenciais;

10.4 - A critério do Comitê Técnico da TEC CAMPOS, poderão ser selecionados projetos cuja admissão fique condicionada ao cumprimento de alguma exigência ou ao surgimento de nova vaga;

10.5 - A critério do Comitê Técnico da TEC CAMPOS poderá ser proposto ao candidato a sua inclusão em modalidade distinta daquela que se inscreveu, em função da avaliação realizada no processo de seleção, ficando o enquadramento sujeito a concordância do proponente; 

10.6 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pelo Conselho Diretor. 

10.7 - O prazo deste Edital será de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação, havendo automática prorrogação do mesmo por iguais períodos sempre que não houver aditivo e/ou alteração no mesmo, quando neste caso, haverá divulgação no site da TEC CAMPOS (www.uenf.br/teccampos).

Ronaldo Pinheiro da Rocha Paranhos

Presidente do Conselho Diretor

11 -  DOS DOCUMENTOS

11.1 – FORM.TEC nº 003/2010 – Inscrição do Empreendimento/Empresa

	FORM.TEC. nº 003/2010
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	Elaborado por: Adriana Crespo

Data:18/03/2010
Revisão:19/01/2011
	

	1. NOME DO EMPREENDIMENTO/EMPRESA: 

2. SÓCIOS:

2.1. Nome:___________________________________________________

 Telefone : (    ) _______________  Celular: (    )_______________

 Endereço Completo:______________________________________________

_______________________________________________________________

 E- mail: ________________________________________________________

Carteira de Identidade:___________Orgão Expedidor:_________________

Data de Emissão:_____________CPF:________________________________

2.2. Nome:___________________________________________________

 Telefone : (    ) ______________ Celular: (    )________________

 Endereço Completo:______________________________________________

_______________________________________________________________

 E- mail: ________________________________________________________

Carteira de Identidade:___________Orgão Expedidor:_________________

Data de Emissão:_____________CPF:________________________________

2.3. Nome:___________________________________________________

 Telefone : (    ) ______________ Celular: (    )________________

 Endereço Completo:______________________________________________

_______________________________________________________________

 E- mail: _______________________________________________________

Carteira de Identidade:___________Orgão Expedidor:_________________

Data de Emissão:_____________CPF:________________________________

2.4. Nome:___________________________________________________

 Telefone : (    ) ______________ Celular: (    )________________

 Endereço Completo:______________________________________________

_______________________________________________________________

 E- mail: ______________________________________________________

Carteira de Identidade:___________Orgão Expedidor:_________________

Data de Emissão:_____________CPF:________________________________


11.2 – FORM.TEC nº 004/2010 – Projeto

	FORM.TEC. nº 004/2010
	

	Elaborado por: Adriana Crespo

Data:17/03/2010
Revisão:19/01/2011


(    )  Projeto do Programa de Pré-Incubação de Empresa de Base Tecnológica

(    )  Projeto do Programa de Pré-Incubação de Empresa de Base Tradicional

(    )  Projeto do Programa de Incubação de Empresa de Base Tecnológica

(    )  Projeto do Programa de Incubação de Empresa de Base Tradicional

(    )  Projeto do Programa de Empresa Associada de Base Tecnológica

(    )  Projeto do Programa de Empresa Associada de Base Tradicional

INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA: 


1 - Qual o Foco de seu negócio? 

(  ) Engenharia

(  ) Agronegócios

(  ) Biotecnologia

(  ) Tecnologia da Informação

(  ) Design Gráfico

(  ) Outros, especificar____________

2 -Resumo do Projeto de forma clara e objetiva, expondo o foco de seu negócio:


3 - Quais os recursos físicos da Incubadora serão utilizados?

(    ) sala

(    ) computador

(    ) serviços de fax

(   ) acesso à internet

(   ) serviço de telefonia 

(  ) Outros, especificar________________

4 - Explique, de forma resumida, as oportunidades de inovação de seu projeto e como ele representa uma inovação para a região.

5 - Descreva como é o mercado de seu negócio e se existe produtos similares. 


6 - Quais as maiores dificuldades para iniciar o seu negócio?


7 - Descreva como a Incubadora pode ajudar no seu negócio?

8 - Explicite a equipe atual de trabalho com suas especifidades e aqueles que você acredita que necessariamente deveriam fazer parte da equipe principal de seu negócio.

Campos dos Goytacazes ___/____/____Assinatura do(s) Responsável(s):

�	 - apoio condicionado à disponibilidade financeira da incubadora


�	http://lattes.cnpq.br/
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